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LEI Nº. 987, DE 25 DE JUNHO DE 2024. 

 

DÁ DENOMINAÇÃO DE “RUA MOISÉS ANTÔNIO DA 

SILVA”, A RUA ATUALMENTE SEM NOME, 

ADJACENTE À RUA GUILHERMINA SOUZA, 

SITUADA NO BAIRRO SANTO ANTÔNIO, NESTE 

MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, incertas na Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 

Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1° Fica denominada de Rua Moisés Antônio da Silva, a rua sem denominação, 

adjacente à Rua Guilhermina Souza no Bairro Santo Antônio, neste Município.  

 

Art. 2° A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.   

 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 25 de junho de 2024. 

 

 

 

VALTÉCIO NEVES AGUIAR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE DIVULGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
INEXIGIBILIDADE 

 
 
O Prefeito do Município de Caetité – BA., no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, em especial a Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, 
AUTORIZA a divulgação do procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de 
Licitação, nos termos a seguir: 
 
 
CONTRATADO(A): JOÃO VITOR PEREIRA BATISTA 

CNPJ/CPF Nº.: 095.087.055-23 

MODALIDADE: Inexigibilidade 

FUNDAMENTO: Lei Federal 14.133/21, Art. 74, caput 

NÚMERO DO PROCESSO: 070/2024 

NÚMERO (INEXIGIBILIDADE): 095/2024 

TIPO: Eletrônica 

DATA DE INÍCIO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 25/06/2024 

DATA FINAL DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 27/06/2024 

VALOR: R$: 6.000,00 

ID DE CONTRATAÇÃO PNCP: 13811476000154-1-000087/2024 

 

OBJETO: Contratação de artistas musicais exclusivamente de forró e grupos de quadrilhas, 
que já possuam uma realização continuada de práticas artísticas devidamente comprovadas 
e que queiram se apresentar durante os festejos juninos do município em 2024. Esse 
instrumento possibilitará a seleção dos profissionais de uma maneira justa, objetiva, além de 
permitir o fomento, a valorização e difusão das manifestações artísticas locais, oferecendo à 
população de Caetité/Ba, uma programação artística cultural pautada pela diversidade. 
 
 
Caetité-BA., 25 de junho de 2024 
 
 
 

VALTÉCIO NEVES AGUIAR 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ 
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